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PROJETO DE LEI Nº 2.266, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 4.751, de 7 de fevereiro de        
2012, que "dispõe sobre o sistema de ensino
e a gestão democrática da educação básica     
na rede pública de ensino do Distrito Federal
e dá outras providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º O art. 41 da Lei nº 4.751, de 7 de fevereiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 41. Os diretores e os vice-diretores eleitos nos termos desta Lei têm mandato de
4 anos, o qual se inicia no dia 2 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, permitida a
reeleição."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de maio de 2026.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo
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